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Documento editado e revisado antes de sua publicação 
em cumprimento à Lei Federal n° 13.709/2018 (LGPD).

O documento orignal encontra-se arquivado na 
Câmara Municipal de Piumhi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel 332 - Centro 

CEP 37925-000 - Piumhi - MG
Tel.: (37)3371-9200

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°183/2024 
CELEBRADO EM 29/07/2024 (Procedimento Licitatório n°52/2024 - Pregão n°06/2024) 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PIUMHI-MG E A EMPRESA MEMORY PROJETOS 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

O MUNICÍPIO DE PIUMHI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Padre Abel, n° 332-Centro - Piumhi/MG, CNPJ(MF) n° 
16.781.346/0001-04, representado pelo seu Prefeito Municipal Dr. Paulo César Vaz,

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI/MG, com sede 
nesta cidade à Praça Zeca Soares n°211 - Centro, inscrito no CNPJ sob o n°23.782.816/0001- 
10, neste ato representado pelo Diretor Executivo Sr, Eduardo de Assis, ^^SlSH 

e a CÂMARA
MUNICIPAL DE PIUMHI/MG, com sede nesta cidade à Rua Visconde de Ouro Preto
n°435 — Centro, inscrita no CNPJ sob o n°04.889.589/0001-81, representada por seu
presidente Sr. José Wellington da Silva,

doravante denominados
simplesmente CONTRATANTES, e de outro lado, a empresa MEMORY PROJETOS
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede Rua Gonçalves Dias, n°3.035 - Bairro Santo Agostinho, na cidade de Belo 
Horizonte/MG, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 71.000.731/0001-85, representada pelo Sr. 
Uagner Luis Cordeiro,

neste ato denominado CONTRATADO; resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo, conforme Lei Federal n° 14.133/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições, a seguir estabelecidas:

Considerando o interesse da Administração Pública na renovação da vigência contratual, 
dada a natureza contínua do objeto e ante ao atendimento das condições do art. 107 da 
Lei n. 14.133/2021

Considerando que na Cláusula 7 - subitem 7.3 do Contrato n° 183/2024 foi previsto que 
havendo prorrogação, os preços poderão ser reajustados anualmente, pelo índice do INPC 
acumulado dos últimos 12 (doze) meses;

Considerando que nos últimos 12 meses o índice acumulado do INPC foi de 5,180430%;

Considerando não ser do interesse da Autarquia a manutenção da contratação dos itens 03, 
25 e 28 ficam os mesmos suprimidos do contrato ora aditado, bem como suprimidos ainda o
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item 01 do lote do Município e item02 do lote da Câmara, porquanto já houve conversão, 
implantação e migração de dados

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogada a vigência estipulada na Cláusula Quarta, do Contrato ora 
aditado, por mais 12 (doze) meses, ou seja, 29/07/2026, nos termos do artigo 107 da Lei 
n°14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor global do contrato acrescido do reajuste contratual passa a ser de 
R$516.780,96 (quinhentos e dezesseis mil, setecentos e oitenta reais e noventa e seis 
centavos), conforme valores unitários abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA MODELO VLR. UNIT. VLR. TOTAL

4 12,00 Mensal Contabilidade, tesouraria e 
afins - PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.453,25 29.439,00

7 12,00 Mensal Recursos humanos, E­
social e afins - 
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 5.346,91 64.162,92

10 12,00 Mensal Gestão Tributária -
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.397,16 28.765,92

11 12,00 Mensal Compras, Licitações,
Contratos e afins -
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.341,05 28.092,60

14 12,00 Mensal Controle de Estoque 
(Almoxarifado) - 
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.394,64 28.735,68

17 12,00 Mensal Patrimônio -
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.395,47 28.745,64

20 12,00 Mensal Frotas - PREFEITURA SERVIÇO SERVIÇO 2.282,45 27.389,40

23 12,00 Mensal Controle Interno -
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.380,40 28.564,80

26 12,00 Mensal Portal Eletrônico de 
Serviços ao Cidadão WEB 
- PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.367,84 28.414,08

27 12,00 Mensal Controle e Administração 
de Protocolo - 
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.397,16 28.765,92
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29 12,00 Mensal Sistema de Emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica - 
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.341,05 28.092,60

30 12,00 Mensal Sistema WEB Lei de 
Acesso à Informação - 
PREFEITURA

SERVIÇO SERVIÇO 2.454,09 29.449,08

Valor mensal/anual R$31.551,47 R$378.617,64

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI/MG

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA MODELO VLR. UNIT. VLR. TOTAL

6 12,00 Mensal Contabilidade, tesouraria e afin
-SAAE

SERVIÇO SERVIÇO 1.060,00 12.720,00

9 12,00 Mensal Recursos humanos, E-social c 
afins - SAAE

SERVIÇO SERVIÇO 909,30 10.911,60

13 12,00 Mensal Compras, Licitações, Contratos 
e afins - SAAE

SERVIÇO SERVIÇO 850,69 10.208,28

16 12,00 Mensal Controle de Estoque 
(Almoxarifado) - SAAE

SERVIÇO SERVIÇO 879,99 10.559,88

19 12,00 Mensal Patrimônio - SAAE SERVIÇO SERVIÇO 912,65 10.951,80

22 12,00 Mensal Frotas - SAAE SERVIÇO SERVIÇO 912,65 10.951,80

32 12,00 Mensal Sistema WEB Lei de Acesso à 
Informação - SAAE

SERVIÇO SERVIÇO 906.79 10.881,48

Valor mensal/total R$6.432,07 R$77.184,84

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA MODELO VLR. UNIT. VLR. TOTAL

5 12,00 Mensal Contabilidade, tesouraria e 
afin - CÂMARA 
MUNICIPAL

SERVIÇO SERVIÇO 573,55 6.882,60



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

8 12,00 Mensal Recursos humanos, E-social 
e afins - CÂMARA
MUNICIPAL

SERVIÇO SERVIÇO 1.149,60 13.795,20

12 12,00 Mensal Compras, Licitações, 
Contratos e afins - 
CÂMARA MUNICIPAL

SERVIÇO SERVIÇO 561,82 6.741,84

15 12,00 Mensal Controle de Estoque 
(Almoxarifado) - CÂMARA 
MUNICIPAL

SERVIÇO SERVIÇO 556,80 6.681,60

18 12,00 Mensal Patrimônio - CÂMARA 
MUNICIPAL

SERVIÇO SERVIÇO 559,32 6.71 1,84

21 12,00 Mensal Frotas - CÂMARA 
MUNICIPAL

SERVIÇO SERVIÇO 561,82 6.741,84

24 12,00 Mensal Controle Interno - CÂMARA 
MUNICIPAL

SFRVTÇO SERVIÇO 545,08 6.540,96

31 12,00 Mensal Sistema WEB Lei de Acesso 
à Informação - CÂMARA 
MUNICIPAL

SERVIÇO SERVIÇO 573,55 6.882,60

Valor mensal/total R$5.081,54 R$60.978,48

CLÁUSULA TERCEIRA

Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do 
Contrato originais, não modificadas por este Termo Aditivo.

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os 
efeitos jurídicos legais, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Prefeitura Municipal de Piumhi, 16 de Julho de 2.025

Paulo Cesar
VaZ:|^^^|

CONTRATANTES:
Assinado de
Paulo Cesar
Dados: 2025.07.24 09:53:1 I
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Dr. Paulo César Vaz - Prefeito Municipal
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SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI
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JOSE WELINGTON DA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sr. José Wellington da Silva - Presidente

CONTRATADA:

MEMORY PROJETOS 
E

DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS LTD 

71000731000185

Assinado digitalmente por MEMORY PROJETOS E 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTD:71000731000185 
DN C=BR, O=ICP-Brasil, S=MG, L=BELO HORIZONTE, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. OU=RFB e-CNPJ 
A1 OU=09155925000186, OU=certificado digital, CN=MEMORY 
PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTD: 
71000731000185
Razão:
Localização:
Data: 2025-07-24 16:50:48
Foxit Phantom PDF Versão: 9.0.1

MEMORY PROJETOS DESENV DE SISTEMAS LTDA
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